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PORTARIA Nº. 260220-001- GAB 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUÍS DO CURU 
Gabinete do Prefeito 

Poder Executivo Municipal - Estado do Ceará 

"Institui a Comissão do Comitê do Sistema 
Municipal - SMAMSE de São Luís do Curu- Ceará, 
em Consonância ao Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase), e dá outras 
providências. CONSIDERANDO a Lei Federal nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CURU, do Estado do Ceará, Tiago 

Aguiar Abreu Portela Barroso, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o 
inciso VI do art. 62 da Lei Orgânica deste Município e nos termos da Lei Municipal nº

774/2021 de 29 de dezembro de 2021 e suas alterações posteriores, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regulamenta a execução das 

medidas Socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional; 

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a avaliação do Sistema Nacional de 

atendimento Socioeducativo (Sinase) requerem esforços conjuntos dos diversos órgãos 

envolvidos, na aplicação, no cumprimento das medidas socioeducativas e no atendimento 

aos adolescentes; 

RESOLVE: 

Art.1 º Fica instituído, no âmbito do Município de São Luis do Curu- Ceará, a 

Comissão Inter setorial do Sistema Municipal de Atendimento as medidas 

Socioeducativas, em Consonância com o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase ), com a finalidade de articular as políticas governamentais e 

elaborar estratégias conjuntas para o desenvolvimento de ações relativas à execução de 
medidas socioeducativas, de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art.2º Fica a Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela articulação 
entre os seguimentos que compõem a Comissão, não isentando a responsabilidade das 

demais secretarias municipais de acordo com as respectivas Políticas Públicas. 

Art.3º São atribuições da Comissão Intersetorial do SIMASE: 

euniões bimestrais para tratar de assuntos relativos à execução de medidas 
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